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206ª Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 1 

Social - CMAS, do Município de Jacareí – SP, Gestão 2023/2025 realizado aos 2 

doze dias de dezembro de dois mil e vinte e quatro, na Sala dos Conselhos, 3 

localizado a Rua Lamartine Delamare, 153 – Centro – Jacareí/SP de forma on-4 

line através da plataforma Google Meet. Estiveram presentes dos conselheiros 5 

titulares: Representando o Poder Público: a conselheira Karina Hiromi 6 

Okamoto Lourenço (Representante da Saúde), a conselheira Ana Maria de 7 

Araújo Machado (Representante da Secretaria de Assistência Social de 8 

Programas de Atendimento à Criança e Adolescente), a conselheira Maria 9 

Lúcia Almeida Ramos (Representante da Fundação Pró-Lar), a conselheira  10 

Rita de Cássia Siqueira da Silva Trindade (Representante da Secretaria de 11 

Assistência Social), os conselheiros Claudia Magalhães Caparroz e Élcio José 12 

Victório de Carvalho (Representante dos Trabalhadores Sociais da Secretaria 13 

de Assistência Social). Representando a Sociedade Civil: o conselheiro Ivan 14 

de Almeida Sales de Oliveira (Representante das Entidades de Trabalhadores 15 

Sociais), a conselheira Ilda Aparecida Mariano (Representantes dos Usuários 16 

da Assistência Social), a conselheira Flávia Aparecida Gonçalves Nascimento 17 

(Representante das Entidades Sociais que atuam com Idoso), a conselheira 18 

Sueli Aparecida de Oliveira (Representantes das Entidades Sociais que atuam 19 

com a Pessoa com Deficiência), a conselheira Arlete Cristina dos Santos 20 

Oliveira (Representante das Entidades Sociais que atuam com a Criança e 21 

Adolescente). Conselheiros Suplentes: Poder Público: a conselheira 22 

Angélica Aparecida de Oliveira Prado Amâncio (Representante da Fundação 23 
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Pró-Lar) Sociedade Civil: a conselheira Nadia Cristina Dias (Representante 24 

das Entidades Sociais que atuam com a Criança e Adolescente). Ausências 25 

Justificadas: Poder Público: a conselheira Pâmela Dolores Teixeira 26 

Rodrigues (Representante da Secretaria Municipal de Educação). Sociedade 27 

Civil: o conselheiro Galileu Amaro de Faria dos Santos (Representante dos 28 

Usuários da Assistência social), a conselheira Mariana Lopes Zoppi 29 

(Representante das Entidades Sociais que atuam com a Pessoa com 30 

Deficiência). Conselheiros Ausentes: Poder Público: o conselheiro Wilton 31 

Carlos Fernandes (Representante da Secretaria de Esportes e Recreação), o 32 

conselheiro Marcos Salles de Oliveira (Representante da Secretaria de 33 

Saúde), a conselheira Telma Araújo Porto Couto (Representante da Secretaria 34 

Municipal de Educação), o conselheiro Cristian Peterson de Lima Ivo 35 

(Representante da SAS de Programas de Atendimento à Criança e 36 

Adolescente), conselheiro Donizetti Francisco de Andrade (Representante da 37 

Secretaria de Assistência Social), as conselheiras Lucélia Maia Lopes e Cleusa 38 

Rodrigues de Sousa (Representantes dos Trabalhadores Sociais da SAS) 39 

Sociedade Civil: Regina Lúcia da Silva Faria (Representante dos Movimentos 40 

Religiosos), a conselheira Nayane Evelin Campos Soares (Representante das 41 

Entidades Sociais que atuam com Idoso). Estavam presentes os 42 

representantes da Secretaria de Assistência Social: a senhora Mariza de 43 

Fátima de Araújo Rodrigues – Diretora de Gestão do Sistema Municipal de 44 

Assistência Social (Interina), a servidora Priscila de Oliveira Sanches – Diretora 45 

de Proteção Social Básica, a senhora Madair de Farias Trigo – Dirtora de 46 
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Gestão Administrativa e Financeira, a servidora Kátia Cristina Meneses – 47 

Supervisora de Unidade de Monitoramento, a servidora Ana Claudia de 48 

Oliveira – Supervisora de Unidade de Fundos, a servidora Sandra Aparecida 49 

L. F. de Souza – Supervisora de Fundos. Conforme Regimento Interno do 50 

Conselho Municipal de Assistência Social, a primeira chamada foi realizada às 51 

oito horas e trinta minutos, onde o presidente Ivan de Almeida Sales de Oliveira 52 

iniciou a Reunião Extraordinária saudando a todos os presentes, em seguida 53 

consultou o Secretário Executivo do CMAS Rui de Oliveira, sobre o quórun e 54 

foi informado da presença de 11 (Onze) Conselheiros Titulares e 02 (Dois) 55 

Conselheiros Suplentes. Iniciou os trabalhos, apresentando como primeira 56 

pauta: Ofício 761/2024 – GAB/SAS – Apresentação do 3º Trimestre de 57 

2024, passando a palavra a servidora Sandra Aparecida L. F. de Souza – 58 

Supervisora de Fundos que iniciou sua apresentação conforme: 59 

 60 
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Na sequencia, o presidente Ivan abriu a palavra à todos os conselheiros para 97 

esclarecimentos e dúvidas, e após colocou em votação, sendo que 10 98 

conselheiros votaram Favorável e 01 conselheiros se absteve de votar. Na 99 

sequencia o presidente Ivan apresentou como segunda pauta:  continuação 100 

do Ofício º: 761/2024-GAB/SAS - Apresentação do Demonstrativo Físico-101 

Financeiro dos Serviços/Programas, Gestão PBF, Gestão SUAS, e passou 102 

a palavra as representantes da Secretaria de Assistência Social, as servidoras: 103 

Kátia Cristina Meneses – Supervisora de Unidade de Monitoramento e Sandra 104 

Aparecida L. F. de Souza – Supervisora de Fundos que iniciaram a Apresentação 105 

do Demonstrativo Físico-Financeiro dos Serviços/Programas, Gestão PBF, 106 

Gestão SUAS referentes ao ano de 2023. Foi explicado aos presentes que o 107 

Demonstrativo Físico Financeiro é referente ao ano de 2023, sendo um 108 

instrumento eletrônico e que é utilizado para o registro de Prestações de Contas 109 

e submetido a manifestação do Conselhos de Assistência Social quanto ao 110 

cumprimento da finalidade dos recursos. Foi apresentado e detalhado bloco por 111 

bloco explicando sobre os saldos e rendimentos; esclarece sobre as emendas 112 

parlamentares, sobre os IGDS: SUAS e PBF. Após a apresentação, o presidente 113 

Ivan abriu a palavra a todos os conselheiros para esclarecimentos e dúvidas. Foi 114 

apontado pelos conselheiros na Planilha encaminhada para análise dos 115 

Conselheiros, Anexo A – Formulário para comprovar os gastos feitos com 116 

Recurso do UGD – Programa Bolsa Família, nas linhas 71, 78, 80 onde consta 117 

informações de pagamento para servidores referente a adiantamento e diária 118 

para participação da II Reunião Descentralizada do Conselho Municipal do Idoso 119 

em Caraguatatuba/SP, nos dias 27 e 28 de novembro de 2023, que foram pagos 120 

com recurso do IGD-PBF e que no entendimento dos conselheiros, devem ser 121 

pagas com recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa (FMPI) ou com 122 

recursos do Gabinete (Tesouro). A representante da SAS informou que como o 123 

carro e o motorista prestam serviços para o Cadastro Único / Bolsa Família, as 124 

despesas devem ser pagas com recursos do IGD - Bolsa Família, o que foi 125 

bastante questionado pelos conselheiros. Foi apontado também a linha 79 onde 126 

consta informações de pagamento de diária a servidor, referente a transporte da 127 
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Direção Executiva para a Cerimônia realizada no Palácio dos Bandeirantes, que 128 

ensejou na contemplação e entrega do Bom Prato Móvel ao município de 129 

Jacareí, também no dia 27 de novembro de 2023, que foi pago com recursos do 130 

IGD – Bolsa Família, e que no entendimento dos conselheiros, devem ser pagas 131 

com recursos do Gabinete (Tesouro). A representante da SAS informou que 132 

como o carro e o motorista prestam serviços para o Cadastro Único / Bolsa 133 

Família, as despesas devem ser pagas com recursos do IGD-Bolsa Família, o 134 

que também foi bastante questionado pelos conselheiros. Após, o presidente 135 

colocou em votação, sendo que 08 (Oito) conselheiros votaram Favorável 136 

com ressalvas, 01 (Hum) conselheiro votou Favorável, 01 (Hum) 137 

conselheiro se absteve, 01 (Hum) conselheiro votou contrário ao 138 

apresentado. O presidente Ivan informou que o resultado da votação constará 139 

nas observações quando acessar o Sistema do Governo Federal para realizar a 140 

análise. Após o presidente Ivan de Almeida Sales de Oliveira agradeceu a 141 

presença de todos os conselheiros, e a Reunião Extraordinária do CMAS foi 142 

encerrada às onze horas e quinze minutos, e eu Rui de Oliveira, Secretário 143 

Executivo do Conselho Municipal de Assistência Social, lavrei a presente ata, 144 

que após lida e aprovada, será assinada pela Presidente e Secretário Executivo 145 

do CMAS e anexado a lista de presença dos Conselheiros presentes.  146 

 147 

    Rui de Oliveira 148 

Secretário Executivo do CMAS 149 

 150 

Ivan de Almeida Sales de Oliveira 151 

Presidente do CMAS 152 

Gestão 2023 / 2025 153 


